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PORÌARrA No 375, DE 04 DE AGOSTO DE2022

O Prefeito Municipal de Mìssal, Estado do paraná, no uso de suas
atrÌbuíções legais, nos termos do artigo 37, Ìnciso IX da constituição Federal e Lei Municipal
no 7 '590/2021-, em face do processo seletivo simplificado no 041202r, conforme o Edital de
no 0421202Í, Edital de classificação Final e Homologação Final no 0491202t, e Edital de
Convocaçâo no 055 I 2021,

RESOTVE

Art. to - PRORROGAR por 12 (doze) meses, no período de 04 de agosto
de 2022 a 03 de agosto de 2023, a nomeação do servÌdor sADrR rNÁcro HARTMANN,
poÍtador da cédula de ldentidade RG no 7.023.388-6 ssp/pR e cpF no oo4.7oL.Bgg-24,
nomeado através da Portaria no 315 do dia 04 de agosto de 202r, para exercer a função de
Motorista - 40 horas - modalidade processo seletÌvo simplificado - pss, regime Estatutário,
lotado na Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Transportes.

Art. 20 - Esta portaria entra em vÌgor na data de sua publicação.

GABINEI-E Do PREFETTo MUNÌCIPAL DE IVIISSAL, 04 DE AGoSTo DÊ 2022.

Affioffiãrrati
Prefeito Municipal

Fonefoc (45) 3244-8@0 - CNPJ: 78.10ì.841000ì 50- Ruo Nosso Senhoro do Conceicôo,555 -Centro lColxqPostol0l 185.890-000 lMissollPoíonó


